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Acórdão n°	 2202-00.412 — 2' Câmara / 2 Turma Ordinária

Sessão de	 4 de fevereiro de 2010

Matéria	 IRPF

Recorrente	 ROSA DE ALMEIDA RODRIGUES

Recorrida	 2A TURMA/DRJ-BELÉM/PA

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF

Exercício: 2003

Ementa: IRFONTE - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - Constatada a
omissão de rendimentos sujeitos à incidência do imposto de renda na
declaração de ajuste anual, é legitima a constituição do crédito tributário na
pessoa física do beneficiário, ainda que a fonte pagadora não tenha procedido
à respectiva retenção (Súmula CARF n° 12).

NATUREZA INDENIZATÓRIA - Não logrando o contribuinte comprovar a
natureza indenizatóriairepâratória dos rendimentos recebidos a título de ajuda
de custo paga com habitualidade a membros do Poder Legislativo Estadual,
constituem eles acréscimo patrimonial incluído no âmbito de incidência do
imposto de renda.

AJUDA DE CUSTO - ISENÇÃO - Se não for comprovado que a ajuda de
custo se destina a atender despesas com transporte, frete e locomoção do
contribuinte e de sua família, no caso de mudança permanente de um para
outro município, não se aplica a isenção prevista na legislação tributária (Lei
n°. 7.713, de 1988, art. 6', XX).

IR - COMPETÊNCIA CONSTITUCIONAL - A repartição do produto da
arrecadação entre os entes federados não altera a competência tributária da
União para instituir, arrecadar e fiscalizar o Imposto sobre a Renda.

MULTA DE OFICIO - COMPROVANTE DE RENDIMENTOS PAGOS
OU CREDITADOS EXPEDIDO PELA FONTE PAGADORA -
EXCLUSÃO DE PENALIDADE - Tendo a fonte pagadora informado no
comprovante de rendimentos pagos ou creditados que a contribuinte era
beneficiária de isenção indevida, levando- a a incorrer em erro escusável e
involuntário no preenchimento da declaração de ajuste anual, incabível a
imputação da multa de oficio sobre o valor informado erroneamente, sendo
de se excluir sua responsafiihdade pela falta cometida.

Recurso parcialmente provido.	 t\,/,

1



Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos, dar provimento
parcial ao recurso para excluir da exigência a multa de oficio, por erro escusável, nos termos do
voto do Relator. Vencidos os Conselheiros Pedro Anan Júnior e Helenilson Cunha Pontes, que
proviam o recurso.	 •
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EDITADO EM:	 I

Participaram do presente julgamento, os Conselheiros: Antonio Lopo Martinez, Pedro Anan
Júnior, Maria Lúcia Moniz de Aragão Calomino Astorga, Helenilson Cunha Pontes, Gustavo
Lian Haddad e Nelson Mallmann (Presidente).

•
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Relatório

Trata-se de auto de infração (fls. 28/35), lavrado contra ROSA DE
ALMEIDA RODRIGUES, com respectivo Relatório de Fiscalização às fls. 36/46, no valor
total de R$114.415,30, incluindo imposto, multa de oficio de 75% e juros de mora, lavrado em
decorrência de classificação indevida de rendimentos na Declaração de Imposto de Renda
Pessoa Física do ano - calendário 2002.

O sujeito passivo, inconformado com a autuação da qual tomou ciência em
06/10/2005 (11.47), apresentou impugnação em 07/1112005(11. 50/68), alegando, em síntese,

a) Toda documentação comprobatoria das despesas estava de
posse da Assembléia Legislativa e por ocasião do sinistro
ocorrido na Central de Arquivo daquela instituição, restou
impossível o fornecimento da documentação solicitada;

b) Houve um sinistro na Assembléia Legislativa do Estado de
Roraima, onde estavam os comprovantes das despesas
realizadas pelo impugnante no ano-calendário de 2002;

c) A ajuda de custo e a diária são caracterizadas, pela melhor e
mais autorizada doutrina de direito administrativo, como
parcela de natureza indenizatoria, citando entendimento de Hely
Lopes Meireles e jurisprudência de Tribunais;

d) Ora, se a ajuda de custo possui caráter indenizatório, resta
evidenciado que o seu valor não pode servir de base de cálculo
para o imposto de renda, porque referida aquisição de
disponibilidade não representa, de forma alguma, acréscimo
patrimonial ou renda;

e) Não há que se falar em responsabilidade da impugnante, eis
que a responsável pelas informações que balizaram sua
declaração de ajuste anual foi a Assembléia Legislativa de
Roraima, a qual tem responsabilidade pela retenção do imposto
de renda na fonte e das informações prestadas ao
contribuinte/impugnante;

f) A URV não se constitufnum aumento patrimonial passível de
tributação pelo IRPF, sendo sua natureza jurídica a de
reposição por perdas salariais ocorridas por ocasião da
conversão da URV para Real;

g) Não resta dúvida de que o pólo passivo da presente relação
obrigacional tributária deve ser ocupado pela fonte pagadora,
posto que a ela cabia executar todos os atos tendentes ao
recolhimento do tributo;

h) A responsabilidade pelo imposto não retido é única e
exclusivamente da fonte pagadora, assim corno a
responsabilidade pelo tributo ora exigido,'
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z) Cita o Parecer Normativo CST n° 1/95, doutrina e decisões
administrativas e judiciais, que tratam sobre a retenção do
imposto de renda;

T) Não há prejuízo à Fazenda Nacional urna vez que o produto
da arrecadação do imposto de renda na fonte pertence aos
Estados;

1) É patente a inexistência de capacidade contributiva, urna vez
que o património continua estático em termos eminentemente
económicos, em razão do que o encargo do IRPF ocasionaria
manifesta subtração de valores ou bens do particular, tipificando
urna tributação do património e não mais sobre a renda, de
caráter inconstitucional em face de sua natureza confiscatória;

m) Não ocorreu o fato gerador, pois não pode haver incidência
de imposto de renda se não houver acréscimo patrimonial.

A Delegacia da Receita Federal de Julgamento de Belém, por intermédio de
sua r Turma, à unanimidade de votos, considerou o lançamento totalmente procedente. Os
fundamentos de decidir do acórdão no 9.731, de 13.11.2007, estão apresentados na sua ementa,
que transcrevo:

ASSUNTO.' IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA

FISICA - IRPF

Exercício: 2003

VERBAS PAGAS COMO AJUDA DE CUSTO. NATUREZA
DIVERSA ISENÇÃO NÃO ACEITA.

Vantagens pagas sob a denominação de ajuda de custo, de
maneira continuada ou eventual, sem que ocorra mudança de
residência do beneficiário para outro município, em caráter
permanente, não estão abrangidas pela isenção.

DIÁRIAS DESPESAS. HOSPEDAGEM ALIMENTAÇÃO.
CONTRIBUINTE. ENCARGO PROBATÓRIO.

As diárias devem ser pagas a servidor que, a serviço, afaste-se
da sede em caráter eventual ou transitório para outro ponto do
território nacional ou para o exterior, destinadas a indenizar as
despesas com pousada, alimentação e locomoção urbana.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

Exercício; 2003

DECISÕES ADMINISTRATIVAS. EFEITOS

As decisões administrativas proferidas por órgãos colegiados
não se constituem em normas gerais, razão pela qual seus
julgados não se aproveitam em relação a qualquer outra
ocorrência, senão àquela objeto da decisão, na forma do art.
100, II, do Código Tributário Nacional (CTA).

DECISÕES JUDICIAIS. EFEITOS.
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É vedada a extensão administrativa dos efeitos de decisões
judiciais, quando comprovado que o contribuinte não figurou
como parte na referida ação judicial.

Lançamento Procedente

Intimada via AR em 18.02.2008 (fls. 99), a Contribuinte apresentou seu
recurso voluntário (fls. 101/121), protocolado em 12.03.2008, reiterando os argumentos
apresentados na peça impugnatória, rediscute os argumentos da peça impugnatória, os quais
estão concentrados nos seguintes tópicos: a) a responsabilidade da fonte pagadora; b) a
natureza jurídica dos valores recebidos; c) o direito à isenção do IRPF.

É o Relatório.
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Voto

Conselheiro Antonio Lopo Martinez, Relator

O recurso é tempestivo e preenche o seu pressuposto de admissibilidade.
Dele, então, tomo conhecimento.

O lançamento teve por base valores recebidos pelo Contribuinte, na condição
de Parlamentar, da Assembléia Legislativa do Estado de Roraima, a titulo de diária, ajuda de
custo. A autoridade lançadora entendeu que tais verbas constituem rendimento tributável.

Vale ressaltar que não é a denominação que se dá aos rendimentos pagos que
vai determinar sua natureza tributável (ou não), mas os efeitos que esses recebimentos têm
sobre o patrimônio do Autuado. No caso de verbas destinadas à reposição de gastos, cle. fato,
não se configura o fenômeno renda, pois não se verifica o acréscimo patrimonial.

Para tanto, todavia, é indispensável que o pagamento desses valores esteja
vinculado à efetiva comprovação dos gastos a cuja reposição se destina. E, neste caso, o
Contribuinte não comprova a efetividade desses gastos.

É nesse sentido, aliás, o art. 40, I do RIR/94 o qual trata, na verdade, de
hipótese de não incidência e que exige a efetiva comprovação dos gastos.

É certo que a possibilidade de recebimento de verbas indenizatórias
destinadas a reposição de gastos não se limita àquelas mencionadas no referido dispositivo,
mas é incontestável que tais gastos, em qualquer caso, devem ser comprovados para que se
considerem os pagamentos destinados à sua reposição como sendo indenizatórios.

Nesse sentido tem decidido reiteradamente este Conselho de Contribuintes,
conforme exemplifica o Acórdãos 106-14201, cuja ementa reproduzo a seguir:

IRPP' - AJUDA DE CUSTO - Somente tem natureza
indeniza tória, isenta do imposto sobre a renda pessoa física, a
ajuda de custo destinada a atender despesas com transporte,
frete e locomoção do beneficiado e de seus familiares, em caso
de remoção de um município para outro, nos termos do artigo
6°, inciso XX-, da Lei n° 7.713/88. Os valores recebidos a titulo
de ajuda de custo que deixem de preencher as condicOes legais
estabelecidas devem integrar a base de cálculo do imposto de
renda na declaração de ajuste anual. (AC 106-14201)

1RPF - NATUREZA INDENIZATORIA - Não logrando o
contribuinte comprovar a natureza indenizatóriaireparatária dos
rendimentos recebidos a título de ajuda de custo paga com
habitualiclacle a membros do Poder Legislativo Estadual,
constituem eles acréscimo patrimonial incluído no âmbito de
incidência do imposto de renda.(Ac. 104-21668).

Sem a efetiva comprovação do caráter indenizatório das verbas recebidas,
portanto, é de se considerar como tributáveis os rendimentos recebidos.
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Quanto à alegação de que, como a responsabilidade pela retenção e
recolhimento do imposto é da fonte pagadora, é dela que deve ser exigido o imposto. Ocorre
que, sem prejuízo da responsabilidade de reter e recolher o imposto, permanece o dever do
beneficiário dos rendimentos de declará-los- para fins de apuração do imposto devido, quando
do ajuste anual. O Contribuinte é o beneficiário dos rendimentos, que não pode se furtar à
tributação porque a fonte pagadora não procedeu à retenção do Imposto.

É dizer, sendo a retenção do imposto pela fonte pagadora mera antecipação
do imposto devido na declaração de ajuste anual, não há falar em responsabilidade pelo
imposto concentrada exclusivamente na fonte pagadora. Assim, este conselho de Contribuintes
tem reiteradamente decidido. Como exemplo menciono o já citado Ac. 104-21668, conforme
ementa a seguir reproduzida, verbis:

IRFONTE - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - Em se
tratando de imposto na finte por antecipação do devido pelo
beneficiário, incabível a responsabilidade tributária
concentrada, exclusivamente, na fonte pagadora

Da mesma forma, não procede a alegação de que a União não teria
competência para exigir o Imposto. O fato de o produto da arrecadação ficar para o Estado não
altera a competência tributária definida na Constituição, que é da União, conforme de definido
no art. 153, III.

Sendo assim, ainda que a Assembléia Legislativa tenha expedido norma,
como referido pelo Recorrente, onde entende ser indenizatória a verba paga e,
conseqüentemente, determinando a não retenção do imposto, tal norma não tem o condão de
determinar a não incidência do tributo. No máximo, traduz a posição do órgão que a expediu
sobre a retenção (ou não) do imposto, o que, como vimos, não afeta o dever do Contribuinte de
oferecer os rendimentos à tributação quando do ajuste anual.

Quanto à incidência da multa de oficio, esta tem previsão expressa em
dispositivo de lei. Ainda que a fonte pagadora tenha deixado de proceder á retenção, o
Contribuinte ter oferecido os rendimentos à tributação e não o tendo feito, fica sujeito à multa
prevista no art. 44, Ida Lei n° 9.430, de 1996, verbis:

Lei n°9.430, de 1996:

Art. 44. Nos casos de lançamento de oficio, serão aplicadas as
seguintes multas:

1— de 75% (setenta e cinco por cento), sobre a totalidade ou
diferença de tributo ou contribuição, nos casos de falta de
pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de
declaração inexata;

Entretanto não pode se -deixar de reconhecer que recorrente teria sido
induzido a erro pelas informações prestadas pela fonte pagadora. Incorreu em erro escusável no
preenchimento da declaração, não comportando multa de oficio.

A inclusão de rendimentos tributáveis sujeitos ao ajuste anual, na parte
relativa a rendimentos não tributáveis, seguindo a rubrica constante do comprovante de
rendimento fornecido pela fonte pagadora, demonstra que o contribuinte fora induzido a erro.
Nesses casos exclui-se a penalidade, pois houve erro escusável por parte do declarante.
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Nesse sentido esta Câmara já tem se pronunciado, tal como se depreende do
Acórdão 104-21.668

MULTA DE OFÍCIO - ERRO ESCUSÁVEL - Se o contribuinte,
induzido pelas informações prestadas pela jqnte pagadora,
incorreu em erro escusável quanto à tributação e classificação
dos rendimentos recebidos, não deve ser penalizado pela
aplicação da multa de oficio.

Ante ao exposto, voto dar provimento parcial ao recurso para excluir da
exigência a multa de oficio, por erro escusável.

/i
IsfrTONI01).01) MA INEZ
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TERMO DE INTIMAÇÃO

Em cumprimento ao disposto no § 3° do art. 81 do Regimento
Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria
Ministerial n° 256, de 22 de junho de 2009, intime-se o (a) Senhor (a) Procurador (a)
Representante da Fazenda Nacional, credenciado junto à Segunda Câmara da Segunda
Seção, a tomar ciência do Acórdão n° 2202-00.412

Brasília/DF,	 1 E Mfl ZwU

EVELINE COÊLHO D MELO HOMAR
Chefe da Secretaria

Segunda Câmara da Segunda Seção

Ciente, com a observação abaixo:

( ) Apenas com Ciência

( ) Com Recurso Especial

( ) Com Embargos de Declaração

Data da ciência: 	

Procurador(a) da Fazenda Nacional


